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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO


ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Data:  18 de março de 2015
Horário: 14h

Local: Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria Geral de Justiça, localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, n.º 473, Bairro de Santo Antônio, Recife/PE.

Presidência: Drª. Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Conselheiros Presentes: Drs. Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda, Renato da Silva Filho, Adriana Gonçalves Fontes (Substituindo a Conselheira Drª. Janeide Oliveira de Lima), José Lopes de Oliveira Filho, Paulo Roberto Lapenda Figueiroa, Lúcia de Assis, Maria Helena da Fonte Carvalho, Silvio José Menezes Tavares e José Elias Dubard De Moura Rocha
Representante da AMPPE: Dr. Roberto Brayner.
Secretário: Dr. Petrúcio José Luna de Aquino
Dando início aos trabalhos o Presidente do Conselho, Dr. Carlos Guerra, cumprimentou todos os presentes. Solicitou que o Secretário desse prosseguimento com a verificação da constituição do quorum regimental. Tendo o Secretário constatado o comparecimento dos Conselheiros acima mencionados, ausência justificada da Conselheira Drª. Janeide Oliveira que se encontra de férias. Com a correspondente constituição do quorum regimental foi passada a palavra ao Presidente que declarou aberta a sessão, passando a tratar dos assuntos previstos em pauta: I – Comunicação: O Presidente do Conselho, Dr. Carlos Guerra, informou que a eleição agendada para o dia seguinte não ocorrerá, pois os Drs. Ricardo Lapenda e João Alves desistiram, restando indicado o nome do Dr. Francisco Dirceu. O Corregedor Dr. Renato da Silva Filho registrou o falecimento do jornalista Paulo Scarpa Júnior, profissional ético e comprometido com a profissão e que sempre agiu com retidão com o Ministério Público. II - Aprovação de Ata: Colocada em apreciação a Ata da 9ª Sessão Ordinária/2015 do Conselho Superior do Ministério Público, foi aberta à discussão. Colocada em votação, foi aprovada, por maioria, com abstenção do Dr. José Elias. III – Julgamento dos Editais de Remoção e Promoção de 1ª, 2ª e 3ª Entrâncias: Editais de Promoção 2ª Entrância: O Corregedor Dr. Renato da Silva Filho lembrou a questão da complementação da lista, que apesar de já haver uma decisão do Colegiado, foi levantada na ultima sessão de julgamento de edital. No que tange ao edital de Promoção nº 12/2014 restou promovido o Dr. RUSSEAUX VIEIRA DE ARAÚJO para o cargo de 2º Promotor de Justiça de Moreno, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Promoção nº 13/2014 restou promovida a Drª. ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES para o cargo de 3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão, pelo critério de antiguidade. No que tange ao edital de Promoção nº 14/2014 restou promovida a Drª. CAROLINA DE MOURA CORDEIRO PONTES para o cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Palmares, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Promoção nº 15/2014 restou promovida a Drª. FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS para o cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de Abreu e Lima, pelo critério de antiguidade. No que tange ao edital de Promoção nº 16/2014 restou promovido o Dr. FERNANDO DELLA LATTA CAMARGO para o cargo de 2º Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Promoção nº 17/2014 restou promovido o Dr. ERICO DE OLIVEIRA SANTOS para o cargo de 2º Promotor de Justiça de Salgueiro, pelo critério de antiguidade. No que tange ao edital de Promoção nº 18/2014 não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo de 1º Promotor de Justiça de Ouricuri. No que tange ao edital de Promoção nº 19/2014 restou promovido o Dr. MARCELO GREENHALGH DE CERQUIRA LIMA E MORAES PENALVA SANTOS para o cargo de 11º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, pelo critério de antiguidade. No que se relaciona ao edital de Promoção nº 20/2014, a lista quedou-se composta por Mirela Maria Iglesias Lauoman (9 votos) e Elisa Cadore Foletto (9 votos). Em face desta lista dúplice, restou promovida a Drª. MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN para o cargo de 4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Promoção nº 21/2014 restou promovido o Dr. JULIO CESAR CAVALCANTI ELIHIMAS para o cargo de Promotor de Justiça de Sertânia, pelo critério de antiguidade. No que tange ao edital de Promoção nº 22/2014 não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo de 1º Promotor de Justiça de Serra Talhada. Editais de remoção 1ª Entrância: No que tange ao edital de Remoção nº 11/2014 restou removida a Drª. EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO para o cargo de Promotor de Justiça de Maraial, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Remoção nº 12/2014 restou removida a Drª. LIANA MENEZES SANTOS para o cargo de Promotor de Justiça de Amaraji, pelo critério de antiguidade. No que tange ao edital de Remoção nº 13/2014 restou removido o Dr. ELSON RIBEIRO para o cargo de Promotor de Justiça de Primavera, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Remoção nº 14/2014 restou removida a Drª. ALINE DANIELA FLORÊNCIO LARANJEIRA para o cargo de Promotor de Justiça de Buenos Aires, pelo critério de antiguidade. No que tange ao edital de Remoção nº 15/2014 restou removido o Dr. EDUARDO HENRIQUE GIL MESSIAS DE MELO para o cargo de Promotor de Justiça de Condado, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Remoção nº 16/2014 não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo de Promotor de Justiça de Belém do São Francisco. No que tange ao edital de Remoção nº 17/2014 restou removida a Drª. MANUELA DE OLIVEIRA GONÇALVES para o cargo de Promotor de Justiça de Joaquim Nabuco, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Remoção nº 18/2014 restou removida a Drª. SARAH LEMOS SILVA para o cargo de Promotor de Justiça de Jupi, pelo critério de antiguidade. No que tange ao edital de Remoção nº 19/2014 restou removido o Dr. DIEGO ALBUQUERQUE TAVARES para o cargo de Promotor de Justiça de Sairé, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Remoção nº 20/2014 não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo de Promotor de Justiça de Trindade. No que tange ao edital de Remoção nº 21/2014 restou removida a Drª. CAMILA AMARAL DE MELO TEIXEIRA para o cargo de Promotor de Justiça de Pombos, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Remoção nº 22/2014 restou removido o Dr. PAULO DIEGO SALES BRITO para o cargo de Promotor de Justiça de Chã Grande, pelo critério de antiguidade. No que tange ao edital de Remoção nº 23/2014 restou removido o Dr. MARIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS para o cargo de Promotor de Justiça de João Alfredo, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Remoção nº 24/2014 restou removido o Dr. BRUNO DE BRITO VEIGA para o cargo de Promotor de Justiça de Afrânio, pelo critério de antiguidade. No que tange ao edital de Remoção nº 25/2014 não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo de Promotor de Justiça de Arcoverde. No que tange ao edital de Remoção nº 26/2014 restou removido o Dr. CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA para o cargo de Promotor de Justiça de Serrita, pelo critério de antiguidade. No que tange ao edital de Remoção nº 27/2014 não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo de Promotor de Justiça de Tabira. No que tange ao edital de Remoção nº 28/2014 não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo de Promotor de Justiça Substituto de Palmares. No que tange ao edital de Remoção nº 29/2014 não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo de Promotor de Justiça de Inajá. No que tange ao edital de Remoção nº 30/2014 não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo de Promotor de Justiça de Buíque. Editais de Promoção 3ª Entrância: No que se relaciona ao edital de Promoção nº 4/2014, a lista quedou-se composta por Maria de Fátima de Araújo Ferreira (9 votos), Marco Antônio Matos de Carvalho (9 votos) e Antônio Fernandes Oliveira Matos Júnior (9 votos). Em face desta lista tríplice, restou promovido o Dr. MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO para o cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Promoção nº 5/2014 restou promovido o Dr. LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA para o cargo de 23º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, pelo critério de antiguidade. No que se relaciona ao edital de Promoção nº 6/2014, a lista quedou-se composta por Maria de Fátima de Araújo Ferreira (9 votos), Antônio Fernandes Oliveira Matos Júnior (9 votos) e Alfredo pinheiro Martins Neto (9 votos). Em face desta lista tríplice, restou promovido o Dr. ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS JÚNIOR para o cargo de 37º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Promoção nº 7/2014 restou promovido o Dr. ANTONIO AUGUSTO DE ARROXELAS MACEDO FILHO para o cargo de 45º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de antiguidade. No que se relaciona ao edital de Promoção nº 8/2014, a lista quedou-se composta por Salomão Abdo Aziz Ismail Filho (9 votos) e Luis Sávio Loureiro da Silveira (9 votos). Em face desta lista dúplice, restou promovido o Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL FILHO para o cargo de 46º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Promoção nº 9/2014 restou promovido o Dr. EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR para o cargo de 12º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de antiguidade. No que tange ao edital de Promoção nº 10/2014 restou promovido o Dr. LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA para o cargo de 18º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Promoção nº 11/2014 restou promovido o Dr. QUINTINO GERALDO DINIZ MELO para o cargo de 22º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de antiguidade. No que tange ao edital de Promoção nº 12/2014 restou promovido o Dr. ALFREDO PINHEIRO MARTINS NETO para o cargo de 23º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Promoção nº 13/2014 restou promovida a Drª. ANA JAQUELINE BARBOSA LOPES para o cargo de 34º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de antiguidade. No que se relaciona ao edital de Promoção nº 14/2014, a lista quedou-se composta por Márcia Bastos Balazeiro Coelho (9 votos) e Sandra Maria Mesquita de Paula Pessoa Lapenda (9 votos). Em face desta lista dúplice, restou promovida a Drª. MÁRCIA BASTOS BALAZEIRO COELHO para o cargo de 16º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de merecimento. Editais de remoção 2ª Entrância: No que tange ao edital de Remoção nº 8/2014 restou removida a Drª. ANA CLÉZIA FERREIRA NUNES para o cargo de 10º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, pelo critério de antiguidade. No que tange ao edital de Remoção nº 9/2014 restou removida a Drª. ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES para o cargo de 3º Promotor de Justiça de Carpina, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Remoção nº 10/2014 não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo de 2º Promotor de Justiça de Serra Talhada. No que tange ao edital de Remoção nº 11/2014 não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo de Promotor de Justiça de São Bento do Una. No que tange ao edital de Remoção nº 12/2014 restou removida a Drª. MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO para o cargo de 2º Promotor de Justiça de Igarassu, pelo critério de antiguidade. No que tange ao edital de Remoção nº 13/2014 restou removida a Drª. KÍVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO para o cargo de 1º Promotor de Justiça de Surubim, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Remoção nº 14/2014 não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo de 1º Promotor de Justiça de Araripina. No que tange ao edital de Remoção nº 15/2014 restou removido o Dr. ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JÚNIOR para o cargo de 3º Promotor de Justiça de Salgueiro, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Remoção nº 16/2014 restou removido o Dr. GUILHERME VIEIRA CASTRO para o cargo de 1º Promotor de Justiça de Bezerros, pelo critério de antiguidade. No que tange ao edital de Remoção nº 17/2014 restou removida a Drª. MÁRCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA para o cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, pelo critério de merecimento. Editais de remoção 3ª Entrância: No que tange ao edital de Remoção nº 14/2014 restou removida a Drª. YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO para o cargo de 48º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Remoção nº 15/2014 não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo de 49º Promotor de Justiça Criminal da Capital. No que tange ao edital de Remoção nº 16/2014 restou removida a Drª. DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA para o cargo de 50º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de merecimento. No que tange ao edital de Remoção nº 17/2014 restou removida a Drª. CRISTIANE MARIA CAITANO DA SILVA para o cargo de 51º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de antiguidade. No que tange ao edital de Remoção nº 18/2014 restou removida a Drª. FLÁVIA MARIA MAYER FEITOSA GABÍNIO para o cargo de 9º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo critério de merecimento. O Corregedor Dr. Renato da Silva Filho, considerando entendimento desse Colegiado, pediu que seja disponibilizado com a maior brevidade a publicação do edital de promoção para o cargo de 49ª Promotor de Justiça Criminal da Capital tendo em vista que este tem atuação no Tribunal do Júri da Capital. A Conselheira Drª. Maria Helena pediu que o exercício para os membros que foram promovidos e removidos nessa sessão aguarde o termino da semana do Júri para que não haja problemas de ausência de representante do Ministério Público nas audiências. O Corregedor Dr. Renato da Silva Filho concordou com a intervenção da Conselheira. O Presidente do Conselho Dr. Carlos Guerra disse que colocará o exercício para o mês de maio. O Conselheiro Dr. José Elias disse que se ressentiu um pouco acerca das informações prestadas pela Escola Superior no que pertine a “cursos oficiais ou reconhecidos”, pois diz apenas natureza jurídica, comportamental e outras. Desta feita, pediu que aja um aperfeiçoamento dessas informações, se possível, já para o próximo julgamento. O Presidente do Conselho Dr. José Elias disse que entrará em contato com a Escola para que sejam feitas essas adequações. O Representante da AMPPE, Dr. Roberto Brayner, parabenizou os membros removidos e promovidos e perguntou se há possibilidade de antecipar o exercício para as Promotorias de Justiça que foram providas hoje, já que muitas delas têm atuação no Júri. O Corregedor Dr. Renato da Silva Filho disse que entende o pleito, mas o atendimento do pleito poderá impactar na antiguidade. O Representante da AMPPE, Dr. Roberto Brayner, pediu que o Colegiado se debruce sobre o cumprimento da decisão do CNMP que determina a abertura de edital para designação. O Conselheiro Dr. José Lopes pediu que isso seja objeto da próxima sessão. A Conselheira Drª. Lúcia de Assis avisou que está de féria e não virá a partir da próxima sessão, por isso pede que a Secretaria convoque o suplente. O Presidente do Conselho agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão. 

  Observação: Esta ata foi elaborada com base em áudio (Formato MP3).
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